
Regulamento do Concurso de Solistas da EMNSC 

1) O concurso dirige-se a alunos do 12º ano inscritos na EMNSC e que se 
encontrem a terminar a disciplina de Instrumento.   

2) A avaliação dos candidatos incidirá na qualidade da interpretação técnica e 
expressiva das obras apresentadas.  

3) A escolha da peça terá obrigatoriamente que ser aprovada pelo professor da 
disciplina de Orquestra. 

4) Dada a proximidade do concurso o candidato poderá, caso seja estritamente 
necessário, apresentar uma peça diferente, mas com um nível de dificuldade 
semelhante ao da peça a executar com a orquestra. 

5) Serão admitidas a concurso peças de qualquer compositor,  época ou género 
musical, assim como arranjos ou orquestrações de obras originais. 

6) Os candidatos deverão ser acompanhados por um pianista, que tocará uma 
redução da parte da orquestra. 

7) Os candidatos podem ser propostos pelos respetivos professores ou podem 
concorrer por iniciativa própria, desde que cumpram o ponto 3 deste 
regulamento. 

8) A obra a apresentar não deverá exceder os 12 minutos podendo o júri ouvir 
apenas um excerto. 

9) Os candidatos poderão ser excluídos caso apresentem um repertório com uma 
duração superior à estipulada no regulamento. 

10) O júri será constituído por 5 elementos, nomeadamente um representante da 
DP, um representante do CA, o professor que leciona a disciplina de Orquestra 
e 2 professores da EMNSC que não apresentem nenhum aluno a concurso. 

11) Ao júri reserva-se o direito de escolher o número de solistas necessário para 
preencher o tempo estipulado para o concerto agendado não existindo, por 
esta razão, número máximo de vencedores.  

12) Os vencedores do concurso terão a oportunidade de se apresentar num 
concerto acompanhados pela orquestra da EMNSC em local a definir. 



13) O concurso será realizado no dia 13 de fevereiro de 2026, a partir das 13h30, 
num dos Auditórios da EMNSC. 

14) A distribuição dos candidatos e os horários definidos pela organização do 
concurso não poderão ser alterados.  

15) Os candidatos devem apresentar-se no local da prova 10 minutos antes do 
horário definido. O não cumprimento do horário poderá levar à exclusão do 
candidato. 

16) Os candidatos/professores deverão preencher o formulário que se encontrará 
disponível no site da EMNSC a partir de 12 de janeiro até dia 5 de fevereiro. 

17) As partituras deverão ser submetidas em formato PDF (legíveis, sem manchas 
e focadas) no ato da inscrição, no respetivo formulário e até à data referida na 
alínea anterior.  

18) O resultado do concurso será anunciado no site da escola e na secretaria, até 
ao dia 13 de fevereiro. 

19) Ao júri reserva-se o direito de interromper a prova a qualquer momento. 

20) As decisões do júri são soberanas e delas não haverá recurso. 


